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SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO

PORTARIA Nº 54, DE 6 DE MAIO DE 2016

O SECRETÁRIO DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso da competência que lhe foi atribuída pelo art. 3º, § 3º, inciso II,
da Portaria MP nº 67, de 1º de março de 2016, tendo em vista o
disposto nos arts. 5º e 9º do Decreto nº 7.689, de 2 de março de 2012,
no Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, bem como nos
elementos que integram o Processo Administrativo nº
03100.000242/2016-39, resolve:

Art. 1º Autorizar a locação de imóvel destinado à instalação
e funcionamento do Posto de Segurança Avançado da base ope-
racional da Secretaria de Segurança Presidencial no Município de
Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUILHERME ESTRADA RODRIGUES

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
E RELAÇÕES DO TRABALHO

NO SERVIÇO PÚBLICO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL CIVIL
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE ROTINAS

DA FOLHA DE PAGAMENTO
COORDENAÇÃO DE PRODUÇÃO DA FOLHA DE
PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS INDENIZATÓRIOS

PORTARIA Nº 64, DE 4 DE MAIO DE 2016

O COORDENADOR DE PRODUÇÃO DA FOLHA DE PA-
GAMENTO DE BENEFÍCIOS INDENIZATÓRIOS DA COORDE-
NAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE ROTINAS DA FOLHA DE PA-
GAMENTO DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL
CIVIL DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS E RELA-
ÇÕES DO TRABALHO NO SERVIÇO PÚBLICO DO MINISTÉ-
RIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, nos ter-
mos do inciso II do art. 38 do Decreto nº 8.578, de 26 de novembro
de 2015, e tendo em vista o que consta no Processo no

05210.200007/2015-62, resolve:
Transferir a reparação econômica de caráter indenizatório,

em prestação mensal, permanente e continuada em favor de ANA DO
CARMO MARCELINO SILVEIRA, CPF nº 159.422.398-00, viúva
do anistiado político JOSE MARIA DA SILVEIRA, CPF nº
928.986.298-04 , Matrícula SIAPE 2198026, com fundamento no
artigo 13 da Lei no 10.559, de 13 de novembro de 2002, c/c art. 215
e ss da Lei nº 8.112/90, alterados pela Lei nº 13.135, de 17 de junho
de 2015, com efeito financeiro a contar de 17 de novembro de 2015,
data de falecimento do anistiado.

WILLIAM CLARET TORRES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 554, DE 6 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E PREVI-
DÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o
disposto na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e no art. 31 da Lei
nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, resolve:

Art. 1º Estabelecer que, para o mês de maio de 2016, os
fatores de atualização:

I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de
1975, para fins de cálculo do pecúlio (dupla cota) correspondente,
serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de
1,001304 - Taxa Referencial-TR do mês de abril de 2016;

II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de
1991, para fins de cálculo de pecúlio (simples), serão apurados me-
diante a aplicação do índice de reajustamento de 1,004608 - Taxa
Referencial-TR do mês de abril de 2016 mais juros;

III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991,
para fins de cálculo de pecúlio (novo), serão apurados mediante a
aplicação do índice de reajustamento de 1,001304 - Taxa Referencial-
TR do mês de abril de 2016; e

IV - dos salários-de-contribuição, para fins de concessão de
benefícios no âmbito de Acordos Internacionais, serão apurados me-
diante a aplicação do índice de 1,006400.

Art. 2º A atualização monetária dos salários-de-contribuição
para a apuração do salário-de-benefício, de que trata o art. 33 do
Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº
3.048, de 6 de maio de 1999, e a atualização monetária das parcelas
relativas aos benefícios pagos com atraso, de que trata o art. 175 do
referido Regulamento, no mês de maio, será efetuada mediante a
aplicação do índice de 1,006400.

Art. 3º A atualização de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154
do RPS, será efetuada com base no mesmo índice a que se refere o
art. 2º.

Ministério do Trabalho
e Previdência Social

.

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

DESPACHO DA COORDENADORA-GERAL
Em 6 de maio de 2016

A Coordenadora-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua competência, prevista no art. 9º, inciso
I, alínea "c", anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de setembro de 2004, decidiu o processo de interdição nos seguintes termos:

1) Em apreciação de recurso voluntário:
1.1 Conhecendo e negando provimento e efeito suspensivo ao recurso, mantendo a decisão regional que decretou a interdição.

Nº Processo Termo de Interdição Empresa UF
1 46218.002753/2016-81 30208/250216 Carrefour Comércio e Indústria Ltda. RS

LORENA GUIMARÃES ARRUDA

Art. 4º Se após a atualização monetária dos valores de que
tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 e o art. 175 do RPS, os valores
devidos forem inferiores ao valor original da dívida, deverão ser
mantidos os valores originais.

Art. 5º As respectivas tabelas com os fatores de atualização,
mês a mês, encontram-se na rede mundial de computadores, no sítio
http://www.previdencia.gov.br, página "Legislação".

Art. 6º O Ministério do Trabalho e Previdência Social, o
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a Empresa de Tec-
nologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV adotarão
as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Por-
taria.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIGUEL ROSSETTO

PORTARIA Nº 573, DE 6 DE MAIO DE 2016

Dispõe sobre a publicação de dados de aci-
dentalidade por estabelecimento da empre-
sa.

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E PREVI-
DÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhes confere o inciso
II do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 8º da

Lei nº. 12.527, de 18 de novembro de 2011; art. 6º, §3º, V, da Lei nº.
8.080, de 19 de setembro de 1990; e no Decreto 7.602, de 7 de
novembro de 2011, resolve:

Art. 1º O Ministério do Trabalho e Previdência Social di-
vulgará, em seu endereço eletrônico, os dados de acidentalidade dis-
criminados por estabelecimento da empresa, identificado pela ins-
crição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.

Parágrafo único. Entende-se por dados de acidentalidade as
Comunicações de Acidente de Trabalho - CAT, auxílio-doença de-
corrente de acidentes de trabalho, aposentadoria por invalidez de-
corrente de acidente de trabalho, pensão por morte decorrente de
acidente de trabalho e auxílio-acidente decorrente de acidente de
trabalho.

Art. 2º Não serão publicados dados sigilosos, incluídos os
que possam acarretar a identificação do segurado e os protegidos por
sigilo fiscal.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIGUEL SOLDATELLI ROSSETTO

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 3 de maio de 2016

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326/2013, bem como no
artigo 26, § 4º, da Lei 9.784/1999, faz saber aos que a presente
notificação virem ou dela tiverem conhecimento que, notifica o Se-
nhor Representante Legal do SINDIBORRACHA - STI DE AR-
TEFATOS DE BORRACHA DE CURITIBA, CNPJ
00.445.772/0001-37, Processo 46212.010894/2012-01, do inteiro teor
do Ofício 455/2016/CGRS/SRT/MTPS, encaminhado à entidade em
15/04/2016, o qual restou devolvido, conforme Aviso de Recebimento
AR130484866DW, que terá o prazo de 20 (vinte) dias para apresentar
a documentação solicitada, sob pena de ARQUIVAMENTO do citado
pedido de registro sindical, nos termos do art. 27, inciso I, da Portaria
326/2013.

Em 4 de maio de 2016

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho e Previdência Social, no uso de suas atribuições legais, com
respaldo no art. 5º da Portaria 186, de 10 de abril de 2008 c/c o art.
27 da Portaria 326, de 1º de março de 2013 e na seguinte Nota
Técnica, resolve ARQUIVAR o processo do sindicato abaixo re-
lacionado:

Processo 46219.026277/2012-50
Entidade Sindicato da Indústria de Óleos Vegetais e Seus De-

rivados no Estado de São Paulo
CNPJ 62.649.256/0001-81
Fundamento NT 908/2016/CGRS/SRT/MTPS

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326/2013 e na Nota
Técnica 907/2016/CGRS/SRT/MTPS, resolve ARQUIVAR o proces-
so de pedido de registro sindical 46265.001016/2010-18 do SIN-
CONDER - Sindicato dos Condomínios e Edifícios, Residenciais,
Comerciais, Mistos, Horizontais e Verticais de Araçatuba e Região,
CNPJ 11.875.369/0001-64, nos termos do art. 27, inciso IV, da Por-
taria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho e Previdência Social, no uso de suas atribuições legais, com
respaldo no art. 26 da Portaria 326, de 1° de março de 2013 e na
seguinte Nota Técnica, resolve INDEFERIR o processo do sindicato
abaixo relacionado:

Processo 46259.007277/2012-84
Entidade Sindicato dos Trabalhadores Nas Industrias de Alimentacao

de Piracicaba, Santa Barbara D'Oeste, Americana, Rio das
Pedras, Saltinho, Tiete, Charqueada

CNPJ 54.407.028/0001-77
Fundamento NT 911/2016/CGRS/SRT/MTPS

Processo 46220.005095/2012-14
Entidade Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção,

do Mobiliário e de Cerâmica Branca e Vermelha de Tu-
barão

CNPJ 86.445.632/0001-84
Fundamento NT 912/2016/CGRS/SRT/MTPS

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326/2013 e na Nota
Técnica 909/2016/CGRS/SRT/MTPS, resolv INDEFERIR o processo
de pedido de registro sindical 46204.009273/2007-17 do Sindicato
dos Trabalhadores Rurais de Mirante/BA, CNPJ 42.718.247/0001-98,
com respaldo no artigo 25, parágrafo único, da Portaria 326, de 1º de
março de 2013.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho e Previdência Social - MTPS, no uso de suas atribuições legais,
com respaldo no art. 26 da Portaria 326, de 1º de março de 2013 e na
seguinte Nota Técnica, resolve INDEFERIR o processo do sindicato
abaixo relacionado:

Processo 46213.021670/2012-15
Entidade SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉR-

CIO DE SALGUEIRO - SINDECOM
CNPJ 17.059.556/0001-56
Fundamento NT 910/2016/CGRS/SRT/MTPS

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho e Previdência Social, no uso de suas atribuições legais e com
fundamento no artigo 26, § 4º, da Lei 9.784/1999, faz saber aos que
a presente notificação virem ou dela tiverem conhecimento que, no-
tifica o Representante Legal do SINDIPETROQUÍMICA IPOJUCA-
PE - Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Petroquímicas de
Ipojuca/PE, CNPJ 19.712.044/0001-72, do inteiro teor do Ofício
408/2016/CGRS/SRT/MTPS, encaminhado à entidade solicitando
complementação de documentos, o qual restou devolvido, conforme
AR302657637JS, acostada à folha 97, para que, no prazo impror-
rogável de 20 (vinte) dias da notificação, cumpra as exigências das
normas em vigor, sob pena de ARQUIVAMENTO do pedido de
registro sindical 46213.005144/2014-61, nos termos do inciso I do
artigo 27 da Portaria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições e com fundamento na Portaria 326/2013 e na Nota Técnica
913/2016/CGRS/SRT/MTPS, resolve ARQUIVAR a impugnação
46000.003782/2014-43, com fundamento no art. 18, IV, da Portaria
326/2013 e DEFERIR o registro de alteração estatutária ao SIN-
DUSCON/RN - Sindicato da Indústria da Construção Civil do RN,
CNPJ 08.027.674/0001-91, Processo 46217.002593/2012-56, para re-
presentar a Categoria Econômica das indústrias da Construção Civil
de Pequenas e Grandes Estruturas, Construção de estradas, Cons-
trução de Hidrelétricas, Termoelétricas e Parque Eólicos, Montagem
Industrial, Infraestrutura de Instalação Elétrica, Pavimentação, Obras
de Terraplenagem em Geral, Obras de arte especiais e correntes,
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